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Estado de Mato Grosso 

LEI NQ 16, DE 17 DE OO~OBRO Dl! 1947. 

Eleva o imp9sto de Vendas ! 
Consignações, e da outras providan 
eias • 

o GOVERNADOR DO ESTA DO DE MATO GROSSO: 

Faço saber que a Assembleia Legislativa do'Est~ 
do decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. lQ - Pica elevado a 1,6~ o imposto' sôbre 
Vendas e Consignações. . , 

O unico - Nas vendas a 
• inclusive o imposto a pagar sera 

vista até Cr$ 10 000,00 , 
á razão de Cr$ 16,80 por 

hum mil cruzeiros ou fração. 
Art. 2Q - O imposto sôbre Vendas e Consignações .. -incide sobre todas as operaçoes dsssa natureza realizadas 

no Estado, seja qual fôr a procedência, destino ou 
cie dos produtos. 

• • O unico - E permitido o pagamento do imposto 
sôbre Vendas e Consigna~ões por verba, quando nas Exator! 
as não existir estampilhas • 

Art. 3Q - Quando, para formação de oapital soe! . . , 

al de uma fil:'llla, for este integralizado no todo ou em p"!: 
te com mercadorias, consideram-se estas como efetivamente 
vendidas a sociedade para efeito do pagamento do imposto. 

O único - Nêste esso, o imposto devido, será pa-
.' . go pelo s80io responsavel, mediante guia na qual se diL 

crlminarão as mercadorias e o valor respectivo, juntando 
• o comprovante do pagamento ao contrato social, sem o que _. . 

nao se fara o arquivamento do contrato na Repartição o~ 

petente. 
Art. 4Q - Os agricultores e Produtores rurais 

com exceção dos invernlatas ou recrladores, 
irem escrita regular, fioam dispensados das 

que não POSS)! 
obrigações 
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constantes do artigo 454, § 1; do Decreto Lei nQ 296 ac! 
ma referido. , 

Art. 5Q - Todo gado que sair do Estado e cons! 
derado como revendido para efeito do pagamento do 1mpo~ 

to sôbre Vendas e ConsignBqõss. 
Art. 6; - O imposto de Vendas e Consignações -

pago de conformidade oom o artigo 49;, do Código dos Tr! - , butos ou a convite da fisca1izaçao sera cobrado aoresc! 
do de 20%. 

" . § unico - Neste caso fica assegurado a autor! 
dade fiscal que determinar o recolhimento. 10% sôbre o 
total dêste. 

Art. 7R - Na falta de escrita regular o 1mpo~ , 
to podera ser oalculado tomando-se por base as despesas 
do contribuinte. 

Art. 8R - O.artigo aR, § 2;, do Decreto-lei n. 
296, de li" de agosto de 19;9, passa a ter a seguinte re~ 
ção: 

" -, 
"O imposto de exportaçao podera tambem 

ser pago nas Recebetlorlas da Capital do Es 
tado e de Campo Grande e na Coletoria Est!! , 
dual. de Cacares. 

, 
Art. 9R - Esta Lei entrara em vigor no dia 1R 

de janeiro de 1948; revogadas as disposiqões em contrário. 
, " 

Pa1&010 Alenaastro, 
, 

em Cuiaba, 17 de outubro de 
1947 • 126R da Independênc1a e 59 Q da RepÚblica. 
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